
 

 
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro: Cidade Exposição” 

 

PORTARIA Nº 013/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, emite a seguinte: 

 
PORTARIA: 

 
Art.1º - Fica estabelecido o Calendário para aplicação dos efeitos 
financeiros das Progressões dos Servidores para o ano de 2024. 
 

 Janeiro 

Nome 
Mês de Aplicação dos Efeitos 

Financeiros 
Letra com Progressão/ 

Percentual de Progressão  

Érika Ramos Matias de Oliveira Janeiro/2024 3% 

 Junho 

Rodrigo Santos da Torre Junho/2024 3% 

Rogério Dias Serrano Junho/2024 3% 

 Dezembro 

Jeanie Ribeiro Linhares Dezembro/2024 E 

Frabrício de Oliveira Ferreira Dezembro/2024 E 

Márcia Emydio de Souza Dezembro/2024 E 
 

 

Art. 2º - A Secretaria da Casa tomará as devidas providências para o 
fiel cumprimento do artigo anterior. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da Presidência, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

RONALDO DE SOUZA ROSA 
Presidente 

 


